
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

 EDIÇÃO Nº 920 20 de Agosto de 2024  PG. 1/18

Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 161/2024 de 20/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  63.666,00  (sessenta 
e  três  mil  seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 76/2024 de 
20/08/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0012.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

DIÁRIAS - CIVIL 4.071,00101 - 3.3.90.14.00.00 01103
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00110 - 3.3.90.39.00.00 01104

05.002.12.365.0012.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
MATERIAL DE CONSUMO 24.595,00135 - 3.3.90.30.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00141 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação: 63.666,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.001.12.122.0002.2.015. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
OBRAS E INSTALAÇÕES 5.507,0081 - 4.4.90.51.00.00 01104

05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.365.0012.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.415,00126 - 3.1.90.94.00.00 01103

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

52.700,00137 - 3.3.90.32.00.00 01104
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.388,00146 - 4.4.90.52.00.00 01104
05.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTE
05.004.27.812.0009.2.024. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.000,00159 - 3.1.90.94.00.00 01000

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

552,00163 - 3.3.90.31.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

552,00164 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

552,00165 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução: 63.666,00

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   20  de  agosto  de  2024.
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 162/2024 de 20/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 77/2024 de 
20/08/2021.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0012.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00610 - 3.3.90.30.00.00 31104

05.002.12.365.0012.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00611 - 3.3.90.30.00.00 31104

Total Suplementação: 20.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   20  de  agosto  de  2024.
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
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Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 163/2024 de 20/08/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.314,25  (setenta  mil  trezentos  e 
catorze  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de DIAMANTE DO NORTE, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Específica nº 78/2024 de 
20/08/2024.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
05.003.13.392.0009.1.045. LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.042,66612 - 3.3.90.39.00.00 31053

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.271,59613 - 3.3.90.39.00.00 31054

Total Suplementação: 70.314,25

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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Exercício: 2024

Estado do Paraná

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **
Pág. 1/1

ELIEL DOS SANTOS CORREA
Prefeito

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE  
,  Estado  do  Paraná,  em   20  de  agosto  de  2024.
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

20/08/2024
Pág. 1/1

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DIAMANTE  DO  NORTE, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  FAZ  SABER  QUE  O
PLENÁRIO  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:  76/2024

LEI nº 76/2024  de 20/08/2024

     
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  63.666,00  (sessenta 
e  três  mil  seiscentos  e  sessenta  e  seis  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

"Abre Crédito Adicional Adicional Suplementar, no 
Orçamento 2024, por Anulação de Dotação do município 
de Diamante do Norte".

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0012.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

DIÁRIAS - CIVIL 4.071,00101 - 3.3.90.14.00.00 01103
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

10.000,00110 - 3.3.90.39.00.00 01104

05.002.12.365.0012.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
MATERIAL DE CONSUMO 24.595,00135 - 3.3.90.30.00.00 01104
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00141 - 3.3.90.39.00.00 01104

Total Suplementação: 63.666,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.001.12.122.0002.2.015. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
OBRAS E INSTALAÇÕES 5.507,0081 - 4.4.90.51.00.00 01104

05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.365.0012.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.415,00126 - 3.1.90.94.00.00 01103

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

52.700,00137 - 3.3.90.32.00.00 01104
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

20/08/2024
Pág. 1/1

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.388,00146 - 4.4.90.52.00.00 01104
05.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTE
05.004.27.812.0009.2.024. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

1.000,00159 - 3.1.90.94.00.00 01000

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

552,00163 - 3.3.90.31.00.00 01000

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

552,00164 - 3.3.90.32.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

552,00165 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução: 63.666,00

         Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE   ,  
Estado  do  Paraná,  em   20  de  agosto  de  2024.

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

20/08/2024
Pág. 1/1

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DIAMANTE  DO  NORTE, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  FAZ  SABER  QUE  O
PLENÁRIO  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:  77/2024

LEI nº 77/2024  de 20/08/2024

     
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  20.000,00  (vinte 
mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

"Abre Crédito Adicional Adicional Suplementar, no 
Orçamento 2024, por Superavit Financeiro do município 
de Diamante do Norte".

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
05.002.12.361.0012.2.016. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00610 - 3.3.90.30.00.00 31104

05.002.12.365.0012.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL

MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00611 - 3.3.90.30.00.00 31104

Total Suplementação: 20.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

20/08/2024
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE   ,  
Estado  do  Paraná,  em   20  de  agosto  de  2024.

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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Exercício: 2024

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE ** Elotech **

20/08/2024
Pág. 1/1

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  DIAMANTE  DO  NORTE, 
ESTADO  DO  PARANÁ,  FAZ  SABER  QUE  O
PLENÁRIO  APROVOU  E  EU  PREFEITO  MUNICIPAL 
SANCIONO  A  SEGUINTE  LEI:  78/2024

LEI nº 78/2024  de 20/08/2024

     
         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  70.314,25  (setenta  mil  trezentos  e 
catorze  reais  e  vinte  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

"Abre Crédito Adicional Especial, no Orçamento 2024, 
por Superavit Financeiro do município de Diamante do 
Norte".

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
05.003.13.392.0009.1.045. LEI COMPLEMENTAR 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.042,66612 - 3.3.90.39.00.00 31053

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

20.271,59613 - 3.3.90.39.00.00 31054

Total Suplementação: 70.314,25

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;
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         Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DIAMANTE  DO  NORTE   ,  
Estado  do  Paraná,  em   20  de  agosto  de  2024.

Contador

TIAGO DE OLIVEIRA LIMA
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 PORTARIA Nº 114/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Licença para tratamento de saúde de 30 (trinta) dias, para servidora 

Municipal abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 155 do REGIME 

JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE DO 

NORTE (Lei Municipal nº. 28/93). 

SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 

APARECIDA DE FATIMA NAVARRO DA 

SILVA 

670 29/07/2024 27/08/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 19 de agosto de 2024. 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 
e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 PORTARIA Nº 115/2024 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 

 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 

Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei. 

 

R E S O L V E, 

 

Art. 1º. CONCEDER Licença para tratamento de saúde de 60 (sessenta) dias, para servidora 

Municipal abaixo relacionada, conforme dispostos do artigo nº 155 do REGIME 

JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DIAMANTE DO 

NORTE (Lei Municipal nº. 28/93). 

SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 

KARINA DOS SANTOS GONÇALVES 167 03/08/2024 01/10/2024 

 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 19 de agosto de 2024. 

 

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 

 

 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  

SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E  

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257,* CEP 87990.000, Diamante do Norte – PR ., Fone 44 3429-1319 - www.diamantedonorte.pr.gov.br  
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 58/2024 ID. 2714/2024 
DISPENSA  ELETRÔNICA Nº 05/2024 

 
DOCUMENTO:- Contrato 

CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 

CONTRATADA:- 1DOC TECNOLOGIA S.A inscrito no CNPJ sob o nº 19.625.833/0001-76 

OBJETO:- Contratação de serviços continuado de Contratação de empresa para prestação de 
serviços de Fornecimento e implantação de sistema de gestão eletrônica e controle de atendimentos 
de demandas internas e externas, no modelo SaaS (Software as a Service) – Software como 
Serviço, compreendendo instalação, configuração, customização, treinamento, suporte e 
manutenção.. 

VALOR DO CONTRATO: - R$ 28.800,00 (Vinte e oito mil e oitocentos reais) 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:- 3.24 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor 
correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato e no Termo de Referência; 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGENCIA:- O prazo de duração do contrato proveniente do 
presente processo licitatório terá vigência no período de 12 (doze) meses.  

 
Diamante do Norte, 19 de agosto de 2024. 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 44/2023 – ID: 2543/2023  

 

CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 

sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 

nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 

seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 

RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 

GENTE SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 

90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, EDIF, CEP 90.020-060, 

Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, residente e domiciliado na 

Rua Engenheiro Teixeira Soares nº 200/202, Torre A, Bairro Bela Vista em Porto Alegre – RS, CEP 

97957-000, portador da Cédula de Identidade nº 70.090.3616-6, SSP-RS, e CPF nº 632.005.380-15 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de seguro para os veículos 

da frota Municipal em todo o território nacional, com cobertura contra danos materiais resultantes de 

sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos causados pela natureza, e assistência 24 horas. 

 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2023 

 

VALOR DO ADITIVO: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).  

 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 

FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 

Diamante do Norte, 14 de agosto de 2024. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 
 

 
Eu, João Lourenço da Silva, Presidente da Câmara de Diamante do 
Norte/PR, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, e de 

conformidade com o dispositivo na Lei Federal n° 14.133/21. 
 

TORNO PÚBLICO 

 
Para conhecimento de todos interessados que foi AJUDICADA e 

HOMOLOGADA a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024, com 
fundamento no Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº 14.133/21, 
nos seguintes termos: 

 
OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de realização de curso com o tema: “CREDENCIAMENTO – 

REGISTRO DE PREÇOS LEI 14.133/21 – TEORIA E PRÁTICA, 

CONFORME OS TRIBUNAIS DE CONTAS”, visando atender as 

necessidades da câmara municipal de Diamante do Norte/PR. 

 

CONTRATADA: R. BUCH CONSULTORIA E DESENVOLVIMENTO 
ATUARIAL E TRIBUTÁRIO LTDA., inscrita no CNPJ nº 31.781.846/0001-
30. 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.000,00 (hum mil reais). 

 

Diamante do Norte/PR, 19 de agosto de 2024. 

 

 

_________________________________ 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.08.19 16:38:32 -03'00'

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código mz2CLB neste link.
Certificado por: Lucas Henrique dos Santos Souza

https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/diamante//diario-oficial


PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - DOED
Rua José Vicente, 257 | CEP: 87.990-000 | Diamante do Norte - PR

 EDIÇÃO Nº 920 20 de Agosto de 2024  PG. 18/18

 

   

 
   

 CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1970– CEP 87.990 – 000    

e-mail: camara@cmdiamantedonorte.pr.gov.br 
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS 
 
 

 

ATO N° 027/2024 

DATA DA CONCESSÃO 19/08/2024 

FAVORECIDO: JULIANA NEGRINI LORGA  

CPF: 026.486.409-32 

FUNÇÃO: ASSESSOR JURÍDICO 

MATRÍCULA: 012 

ORIGEM/DESTINO: DIAMANTE DO NORTE/MARINGÁ – PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 

Participar do curso presencial sobre o tema: “Credenciamento – Registro de 

Preços Lei 14.133/21 – Teoria e Prática, conforme os Tribunais de Contas”, 

nos dias 20, 21 e 22 de agosto de 2024, das 09h30m às 17h, local Hus Hotel 

Maringá, Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, 5105 – Zona 7 – 

Maringá-Pr., Cep 87.020-035. 

PARTIDA E PROVÁVEL RETORNO  

PARTIDA: 20/08/2024 ÀS 06:30 HORAS 

RETORNO: 22/08/2024 ÀS 19:30 HORAS 

N° DE DIÁRIAS CONCEDIDAS: 1,5 (uma e meia) diárias 

VALOR DA DIÁRIA: R$ 269,20 

1/2 (MEIA) DIÁRIA S/ PERNOITE: R$ 134,60 

VALOR TOTAL CONCEDIDO: R$ 403,80 

 
Autorizo a concessão. 

 
Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 19 de agosto 

de 2024. 

 
 
 

 
 

JOÃO LOURENÇO DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 

 

JOAO LOURENCO 
DA 
SILVA:48595519900

Assinado de forma digital por 
JOAO LOURENCO DA 
SILVA:48595519900 
Dados: 2024.08.19 14:04:30 -03'00'
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